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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]PARECER N.º 033/2025

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROPOSIÇÃO: Projeto de Resolução n.º 2/2025
AUTORIA: Mesa Diretora
[bookmark: _Hlk158879922]RELATORA: Kauana Peschke Lange
[bookmark: _Hlk6212065]EMENTA: Regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de Schroeder, a Lei Federal n.º 14.129, de 29 de março de 2021, que dispõe sobre os princípios, regras e instrumentos para o Programa Governo Digital, e dá outras providências.


I – RELATÓRIO 
[bookmark: _Hlk120546766]
O Projeto de Resolução n.º 2/2025, de iniciativa do Legislativo, pela Mesa Diretora, tem como objetivo regulamentar, no âmbito da Câmara Municipal de Schroeder, a aplicação da Lei Federal n.º 14.129, de 29 de março de 2021, que trata dos princípios, regras e instrumentos para o Programa Governo Digital, promovendo a modernização da gestão pública legislativa, a eficiência administrativa, a desburocratização, a transparência, a proteção de dados pessoais e a participação cidadã.

Na sua justificativa, as autoras ressaltam que a medida visa adequar a Câmara Municipal de Schroeder aos desafios da transformação digital, proporcionando uma gestão pública mais eficiente, transparente, moderna e centrada no cidadão, em consonância com os avanços tecnológicos e com os princípios que regem a administração pública. 


II – ANÁLISE 

O Projeto de Resolução n.º 2/2025 tem por objetivo instituir o Programa Governo Digital, destinado à transformação digital dos serviços legislativos, de forma a torná-los mais acessíveis, transparentes, eficientes e sempre atualizados, com foco nas necessidades dos cidadãos.

A proposição está fundamentada em princípios que visam assegurar a ampliação e facilitação do acesso aos serviços públicos digitais, a promoção da inclusão digital, a disponibilização de dados em formatos abertos, a proteção à privacidade e aos dados pessoais, bem como a busca incessante pela eficiência administrativa, por meio da simplificação e padronização dos procedimentos.

O projeto determina que os sistemas e bancos de dados da Câmara Municipal devem ser integrados, funcionando em conjunto e também conectados com outros órgãos públicos. Isso é importante para evitar informações duplicadas, garantir mais segurança, reduzir custos e tornar os serviços mais rápidos e eficientes. Além disso, tanto a Câmara quanto as empresas contratadas terão a responsabilidade de manter os dados sempre corretos e atualizados, acompanhar o funcionamento dos serviços digitais, eliminar burocracias desnecessárias para os cidadãos e usar as informações disponíveis para melhorar os serviços e a gestão da Câmara Municipal.

No que se refere aos serviços públicos digitais atualmente disponibilizados pela Câmara Municipal, o projeto reconhece, expressamente, aqueles já existentes, tais como: portal da transparência, carta de serviços ao cidadão, sistema eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão (e-SIC), sistema de ouvidoria online, pesquisa de satisfação dos usuários, acesso à legislação municipal, e-mails institucionais, gravação e transmissão das sessões legislativas e o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL). Aos usuários desses serviços são assegurados direitos, dentre os quais destacam-se: acesso gratuito às plataformas digitais, atendimento conforme disposto na carta de serviços, liberdade na escolha do canal de comunicação digital, recebimento de protocolos físicos ou eletrônicos e a devida proteção de seus dados pessoais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n.º 13.709/2018).

O projeto também dispõe que os documentos produzidos ou recebidos em meio eletrônico terão a mesma validade jurídica dos documentos físicos, desde que estejam assinados eletronicamente, em conformidade com a legislação vigente. Determina, ainda, que as plataformas digitais deverão observar rigorosamente os comandos da Lei Geral de Proteção de Dados e que a Ouvidoria da Câmara Municipal funcionará como canal permanente para avaliação dos serviços públicos digitais, em consonância com a Lei Federal n.º 13.460/2017, que trata da participação, proteção e defesa dos direitos dos usuários dos serviços públicos.

Para cuidar do programa, o projeto cria a Comissão de Planejamento e Monitoramento dos Serviços Digitais, formada por três servidores escolhidos pela Presidência da Câmara. Essa comissão será responsável por planejar, revisar e acompanhar as ações do Programa Governo Digital, coordenar sua implantação e melhorias, fiscalizar o cumprimento das regras de proteção de dados e sugerir formas de medir e avaliar se os serviços digitais estão funcionando bem.

Sob a perspectiva da constitucionalidade, verifica-se que o texto normativo encontra-se alinhado aos princípios que regem a Administração Pública, especialmente aqueles constantes no artigo 37 da Constituição Federal, quais sejam: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. A proposição contribui, portanto, para a modernização dos serviços legislativos, promovendo maior transparência, acessibilidade, eficiência e segurança da informação.

Quanto à juridicidade, não se identificam vícios de constitucionalidade, ilegalidade ou contrariedade às normas hierarquicamente superiores. Importante destacar que a matéria se insere no âmbito da autonomia administrativa do Poder Legislativo, nos termos da Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno da Câmara Municipal, não havendo qualquer invasão às competências privativas do Poder Executivo.

No aspecto da técnica legislativa, o projeto revela-se adequado, apresentando linguagem clara, objetiva, com boa articulação dos dispositivos, correta estruturação normativa e conformidade com as regras previstas na Lei Complementar Federal n.º 95/1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.


III – VOTO DA RELATORA

O projeto está em conformidade com a competência privativa do Poder Legislativo para dispor sobre sua organização administrativa interna, nos termos da Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno da Câmara Municipal de Schroeder. 

Diante do exposto, concluo que a matéria está devidamente adequada sob os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa, não apresentando qualquer vício de inconstitucionalidade, ilegalidade ou afronta às normas superiores.

Dessa forma, voto pela ADMISSIBILIDADE do projeto em análise.


IV – VOTO DA COMISSÃO

Analisando o projeto, observa-se o atendimento aos requisitos legais e constitucionais exigidos.

Esta comissão APROVA por unanimidade o projeto em análise.

Schroeder, SC, 20 de maio de 2025.
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